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rol completo das atividades que compõe o objeto deste edital,
dentro do prazo de validade, no qual deve estar expressamente
declarado que a concorrente realiza, desempenha ou executa
entre suas atividades o objeto estrito deste certame, sob pena
de inabilitação. VENCIDA. Não atendeu o Item 7.1.3.1 -
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei n°
6.604/76, acompanhado inclusive, de notas explicativas para
fins de esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados
do exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei vigente
e ou instruções normativas, vedada a sua substituição por
Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a boa
situação financeira da empresa que serão calculados e
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho
Regional de Contabilidade. Apresentou o Item 7.1.3.8 -
Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação
judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida
pelo distribuidor da sede do licitante e no âmbito federal, bem
como a execução patrimonial dos sócios, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão (VENCIDA). Não apresentou o
Item 7.1.4 - A empresa participante deverá oferecer a título de
garantia de manutenção da proposta, conforme o Art. 31, III, da
Lei n® 8.666/93, no valor de 1% do valor global estimado para
a contratação, podendo optar por uma das seguintes
modalidades de garantia. Não apresentou o Item 7.1.5.1 -
Comprovação de visita técnica ao local da obra, assinada pelo
responsável técnico ou representante legal da empresa e
atestado pelo responsável do Município, podendo ser utilizado o
modelo apresentado no Anexo V - Declaração de Visita ao Local
dos Serviços, que deverá ser juntada a Documentação de
Habilitação. Não apresentou o Item 7.1.5.4 • Atestado de
capacidade técnica - operacional que comprove (m) que a
licitante tenha executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de
características técnicas similares as do objeto da presente
licitação (apresentou atestado incompatível com o objeto
licitado).; Não apresentou o Item 7.1.5.5 - Atestado de
Capacitação técnico-proflssional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão do serviço/obra, que comprove ter o
profissional executado satisfatoriamente a (s) obra
(s)/serviço(s), com características similares ao objeto da
licitação.(apresentou atestado incompatível com o objeto
licitado). Não apresentou o Item 7.1.6.3 - Certificado de
Registro Cadastral - CRC, expedido pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, localizada na sede da Prefeitura Municipal.
Não apresentou as declarações exigidas no edital.
A empresa R HOUSE ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ
sob o n° 13.793.356/0001-71, apresentou em seu envelope
de habilitação apenas folhas em branco.
Em seguida foi declarada encerrada a fase de habilitação e
aberto o prazo de recurso, conforme edital. Fica aberto o prazo
de Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou lavratura da ata.
Caso não haja interposiçào de Recurso, a sessão fica remarcada
para as 08:30 horas do dia 07 de março de 2022, para abertura
do envelope de proposta.
ENCERRAMENTO DA SESSÃO

Nada mais digno de registro, o Presidente da CPL encerrou a
sessão do Tomada de Preço n® 001/2022-CPL, e mandou que
fosse lavrada a Ata que vai assinada por mim Gleisciel de Sousa
Silva, Membro da CPL, Presidente, demais membros, licitante
presente na sessão.

Jackson Macedo Rocha
Presidente da CPL
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EXTRATO DE CONTRATO N« 056/2022

Origem: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 017/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÂO-
MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a empresa: H R
PEREIRA SOLUÇÃO INDUSTRIAL - ME CNPJ:
22.748.812/0001-52. OBJETO: Contratação de empresa de
prestação de serviços para reparação nas mesas escolares da
rede municipal de ensino de feira nova do maranhão. FONTE
DE RECURSO: 07- FUNDEB, MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
BASICA VINCULADA AO FUNDEB 30% 12.361.0403.2081.0000

, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 29.900,00

(vinte e nove mil novecentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
DOTAÇÃO: 12-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORTO E LAZER, MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL 12.361.0403.2029.0000, OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00A vigência do
Contrato será contado de sua assinatura em 02/02/2022,

quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 12 (dose)
meses; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: H R PEREIRA SOLUÇÃO INDUSTRIAL - ME

CNPJ: 22.748.812/0001-52.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCãO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 004/2022

EXTRADO DE HOMOLOGAÇÃO: 004/2021, Pregão Presencial
n® 002/2022/CPL. HOMOLOGO o Procedimento Licitatório, na
modalidade PREGÃO PRESENCIALomada de PreçosltratoAS
Edital, N® 002/2022/CPL, por estar de acordo com a legislação
em vigor, em favor da empresa INFO SPECTER LTDA, inscrição
no CNPJ n® 41.316.676/0001-76, com sede na Rua Antonio Leite
Brasil, n® 234, Bairro Altamira, Barra do Corda - MA, CEP:
65.950-000, para prestação de serviços de Software de
Gerenciamento Escolar, Software para Carteira Funcional de
Profissionais da Educação, Software Carteira Digital Estudantil,
Sistema de Diário On-line e Off-line e portal de serviços à
comunidade escolar do Município de Fernando Falcão,
atendendo as necessidades da municipalidade no valor global
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Fernando Falcão/MA,
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